
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

CONSIDERANDO os crescentes e recorrentes prejuízos oriundos dos 

roubos e furtos de fios e materiais recicláveis de origem criminosas – o que tem sido cada 

vez mais comuns e de consequências cada vez mais graves em nossa cidade;  

 

CONSIDERANDO que em decorrência de furtos e roubos específicos 

de materiais que acabam sendo comercializados como recicláveis, diversos bairros de 

nossa cidade tem sofrido com a falta d’água e energia elétrica com frequência, afetando 

órgãos públicos, empresas particulares até serviços considerados vitais como saúde e 

segurança pública;  

 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de coibir a receptação de 

produtos furtados de áreas públicas e particulares, pois o material subtraído é dificilmente 

identificado, impossibilitando o rastreio - trazendo grandes dificuldades para a identificação 

dos criminosos pela nossa Polícia Civil;  

  

CONSIDERANDO que as empresas que comercializam materiais 

como sucatas e ferro velhos incluindo todo e qualquer tipo de produtos usado para fins 

recicláveis muitas vezes são portas de entradas para continuidade da comercialização de 

artigos ilícitos, sendo assim primordial que tais empresas adotem mecanismos para  

cadastrar produtos, com identificação dos mesmos, incluindo quantidade e data de entrada, 

assim como dos fornecedores, com identificação através de documentação oficial  e 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE EDITE NORMAS PARA REGULAMENTAR 

A COMPRA E VENDA DE PRODUTOS 

RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Vereador Alessandro Maraca 

 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Av. Jerônimo Gonçalves 1200 – Ribeirão Preto / SP – Caixa postal 315 – CEP 14010-040 

respectivos endereços, de todo material que adquirirem - para que esses registros 

permaneçam no local e à disposição para fins de fiscalização tanto da prefeitura quanto das 

autoridades competentes. 

 

Com isso, encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos dos 

mandamentos regimentais, a presente INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PARA QUE EDITE NORMAS PARA REGULAMENTAR A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO COM A 

IDENTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E SEUS VENDEDORES PELOS REFERIDOS 

ESTABELECIMENTOS DE NOSSA CIDADE, em razão do relevante interesse público. 

 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2022 
 

 
 

 

ALESSANDRO MARCA 
Vereador 
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